
 

PROCESSO Nº : 158402/2017 

PRINCIPAL : Prefeitura Municipal de Jauru/MT                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

ASSUNTO : Levantamento 

RELATOR : Conselheiro Interino Luiz Henrique Lima 
 

 

                                                  INFORMAÇÃO 

 

 

Trata-se de avaliação do Plano de Ação do Centro Municipal de Educação 

Infantil Maria Soares Souza Lima do município de Jauru/MT, encaminhado pelo Sr. Pedro 

Ferreira de Souza – Prefeito Municipal, pela Sra. Isabel Cristina Lemos - Secretária 

Municipal de Educação e pela Sra. Solanja Cabral Lopes – Diretora Escolar, em 

decorrência dos ajustes recomendados pela equipe técnica do TCE/MT. 

  

Após a devida análise, a equipe opinou pela aprovação do plano. 

 

Pelo exposto, encaminha-se este relatório ao Exmo. Conselheiro Relator 

propondo o conhecimento do Plano de Ação do Centro Municipal de Educação Infantil 

Maria Soares Souza Lima e a devolução dos autos à Secretaria de Controle Externo de 

Educação e Segurança para monitoramento da implementação das medidas nele 

contidas.   

 

Secretaria de Controle Externo de Educação e Segurança Pública do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 28 de setembro de 2018. 

 

 

Assinatura digital1 

ALAN NORD 

Supervisor de Controle Externo de Educação e Segurança Pública 

                                                 
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 

credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa nº 9/2012 do TCE/MT. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código WM5RV.



 

 

DESPACHO 

 

Visto. De acordo. Submeta os autos ao Gabinete da Exmo. Conselheiro 

Interino Luiz Henrique Lima para as providências cabíveis. 

 

Assinatura digital2 

PATRÍCIA LEITE LOZICH 
Secretária de Controle Externo de Educação e Segurança Pública 

 

 

                                                 
2 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 

credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa nº 9/2012 do TCE/MT. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código WM5RV.
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